LEI Nº1819 DE 11 DE ABRIL DE 1995 

CRIA A SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOÃO CANÍSIO  HOFFMANN, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

                         
FAÇO, saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente: 

LEI

Art. 1º Fica criada a Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social, na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul, órgão de Administração Específica, diretamente ligado ao Prefeito Municipal.

Art. 2º À Secretaria Municipal do Trabalho e Ação Social compete promover o desenvolvimento comunitário do Município, através a ação social dirigida às comunidades pobres, prestar serviços de proteção à criança, ao adolescente e ao idoso, realizar atividades relacionadas com o mercado de trabalho e o sistema de emprego e, zelar como um todo pelo Bem Estar Social da população do Município. 

Art. 3º Integram a Secretária Municipal do Trabalho e Ação Social:

a) Assessoria Técnica; 

b) Departamento de Assistência Social; 

c) Departamento de Assistência a criança; 

d) Departamento de Assistência ao adolescente; 

e) Departamento de Assistência ao idoso; 

f) Departamento de Assistência ao trabalho; 

g)Departamento de Assistência ao deficiente. 

Art. 4º Ficam criados cargos: Cargos em Confiança, Funções Gratificadas e Funções Gratificadas Espacial, segundo os níveis e padrões estabelecidos na Lei Municipal nº1.588/93 e Lei Municipal nº1.796/95, que serão lotados à medida das necessidades: 

a) 01 Secretário ...........................................................................CC 8 ou FG 8 

b) 03 Diretores de Departamento.................................................CC 5 ou FG 5

c) 01 Assessores Técnicos ..........................................................CC 3 ou FG 3

d) 01 Chefe de Setores ................................................................CC 2 ou FG 2

e) 10 FGE - Funções Gratificadas Especial .

Parágrafo Único. O item II do Parágrafo único do Artigo12º da Lei Municipal nº1.795/95 passa a denominar-se DEPARTAMENTO DE SANEAMENTO. 

Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde, Saneamento e Assistência Social, passa a denominar-se Secretaria da Saúde e Saneamento. 

Art. 6º A presente despesa correrá à conta das Dotações Orçamentárias próprias. 

Art. 7º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos  a partir de 1º de abril de 1995.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 21 de março de 1995.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Erica Maria Müller                                                     

João Canísio Hoffmann 

Secretaria                                                                  

    Prefeito Municipal 

